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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Agricultura, a adoção de
medidas administrativas, objetivando a criação de um
programa que auxilie os agricultores prejudicados pelas
frequentes chuvas que atingem Santa Catarina, assim
como, pelo aumento não programado nos valores dos
insumos de produção. 

 
 

O Deputado que esta subscreve com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

- frequentemente Santa Catarina vem sendo impactada negativamente por
intempéries climáticas (chuvas, temporais, inundações, vendavais, alagamentos,
granizo e enxurradas), causando estragos em várias áreas e setores;
 
- nos anos de 2023 e 2024, o níveis de chuva estão acima da média,
prejudicando o plantio, a colheita e o transporte de produtos agrícolas,
impactando negativamente principalmente o sistema da agricultura familiar;
 
- o recente aumento dos valores de insumos elevou consideravelmente o custo
de produção, causando o endividamento de várias famílias de agricultores; e
 
- o atendimento do pleito se faz urgente e é muito aguardado por lideranças
locais e pela população agrícola,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Agricultura, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa Excelência
a adoção de medidas administrativas, objetivando a criação de um programa que
auxilie os agricultores prejudicados pelas frequentes chuvas que atingem Santa
Catarina, assim como, pelo aumento não programado nos valores dos insumos
de produção. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente.
 
 

Sala das Sessões, 29/02/2024.
 
 

Deputado Neodi Saretta
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